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GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

LEI Nº 045/2016 
02/08/2016 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação da UBS – UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO ÁGUA VERDE e estabelece 
outras providências. 

 

 A Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições torna público que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1º. A UBS localizada no Bairro Água Verde, nesta Cidade, será 
denominada de UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DR. TÚLIO SASSAKI.  

Artigo 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a tomar todas as 
providências relacionadas a presente Lei, inclusive na confecção das placas 
com a denominação ora aprovada. 

Artigo 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, 02  de agosto de 2016. 

 

 

SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 
Prefeita Municipal 

 


